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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 064/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 22 de abril de 2024, 
de autoria da MESA DIRETORA que “ALTERA A REDAÇÃO DO §1º, DO ART. 8º, E ACRESCENTA 
O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 7.213, DE 16 DE ABRIL DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 22/04/2024. 

É o Relatório.  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Colatina que 
tem por objeto alterar a redação do §1º, do art. 8º, e acrescenta o parágrafo único ao art. 4º da Lei 
Municipal nº 7.213, de 16 de abril de 2024, e dá outras providências. 

A autoria da proposição alega que: 

A alteração na Lei Municipal nº 7.213/2024 se faz necessária, 
tendo em vista que a redação contida no parágrafo 1º, do art. 8º da 
referida norma municipal está em conflito com a redação prevista no 
caput, do art. 10, da Lei Complementar nº 35, de 30 de dezembro de 
2005.  

Por sua vez, fica acrescentado o parágrafo único ao art. 4º da 
Lei Municipal nº 7.213, de 16 de abril de 2024, que estabelece que as 
funções de Pregoeiro, Presidente da Equipe de Apoio e da Comissão de 
Contratação, Fiscal de Contrato e Membros da Equipe de Apoio e da 
Comissão de Contratação devem ser ocupadas por servidores que 
tenham, no mínimo, o ensino médio completo. 

Analisando a proposição, razão assiste a necessidade de modificação legislativa. 

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua regular 
tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente matéria para 
apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 064/2024. 

Sala das comissões, 22 de abril de 2024. 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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